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ESTADO DA PARAIBA

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé - Paraiba - CNPJ 08.924.037/0001-18

Secretaria De Administragdo E Coordenacdo

L ei N°. 646/2013, de 15 de outubro de 2013.

Dispbe sobre o reparcelamento e parcelamento de
débitos do Municipio de Bonito de Santa Fé com o
Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos de
Bonito de Santa Fé - IPASB.

A Prefeita Municipal de Bonitoc de Santa Fé, no uso de suas atribuicées legais,
encaminha a Camara Municipal de Bonito de Santa Fé para a sua apreciagédo e aprovacgao a

seguinte Lei:

Art.1°. Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do
Municipio de Bonito de Santa Fé com Instituto de Previdéncia dos Servidores Plblicos de Bonito de
Santa Fé - IPASB, relativos a competéncias até fevereiro de 2013, observado o disposto no artigo
5°-A da Portaria MPS n° 402/2008, na redagado da Portaria MPS n° 21 e a de n° 307 de 2013:

Em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, os débitos
oriundos de contribuicdes previdenciarias patronal, devidos e ndo repassados
pelo municipio ao Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos de Bonito
de Santa Fé/PB (IPASB) e ao Regime Proprio de Previdéncia Social (RPPS),
com obediéncia aos termos do Art. 5° da Portaria do Ministério da Previdéncia

social de n® 402/2008. ( Redagio dada pela Emenda Legislativa N° 001/2013, de 20 de setembro
de 2013).

. 0s débitos oriundos de contribuices previdenciarias descontadas dos

segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 (sessenta)
prestacdes mensais, iguais e consecutivas,

os débitos ndo decorrentes de contribuicbes previdenciarias, em até 60
(sessenta) prestacdes mensais, iguais e consecutivas.

Art.2°. Fica também autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das
contribuicbes previdenciarias devidas e nao repassadas pelo Municipio (patronal) ao Regime
Préprio de Previdéncia Social - RPPS, das competéncias apés fevereiro de 2013, em até 60
(sessenta) prestacdes mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5° da Portaria MPS n°
402/2008, na redacdo da Portaria MPS n° 21 e a de n° 307 de 2013.
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Paragrafo unico. E vedado o parcelamento, para o periodo a que se refere o caput
deste artigo, de débitos oriundos de contribuicées previdenciarias descontadas dos segurados
ativos, aposentados e pensionistas e de débitos néo decorrentes de contribuicbes previdenciarias.

i Art.3°.Para apuracdo do montante devido os valores originais serdo atualizados pelo
Indice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por
cento) ao més e multa de 1% (um por cento),acumulados desde a data de vencimentos até a data
da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento.

§1°.As parcelas vincendas serdo atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més, acumulados desde a data de
consolidagéo do montante devido no termo de acordo de parcelamento ou parcelamento até o
més do efetivo pagamento.

§2°.As parcelas vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo |PCA/IBGE,
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao més e multa de 1% (um por cento),
acumulados desde a data de vencimento da parcela até o més do efetivo pagamento. Para
apuracao do montante devido os valores originais serdo atualizados pelo Indice de Pregos ao
Consumidor Amplo-IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més,
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de
parcelamento ou reparcelamento, com dispensa da multa.

Art.4°.Fica determinada a vinculagdo do Fundo de Participacdo dos Municipios -
FPM como garantia de pagamento das parcelas acordadas no termo de parcelamento ou
reparcelamento.

Paragrafo unico. A garantia de vinculagdo do FPM devera constar de clausula do
termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorizagdo fornecida ao agente financeiro
responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitacéo do termo.

Art.5°.Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicoes em contrario.

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé-PB, 15 de outubro de 2013.
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